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EDITAL N'. U/2025

MATRíCULAS - í" SEMESTRE DE M26

A Direçâo Pedagógica do Centro de Ensino Superior de Arcoverde - CESA, no uso de suas atribuiçoes legais, toma

público o processo de MATRICULAS 2026.í para os acadêmicos \|EIERANOS, INGRESSANTES POR

TRANSFERÊi{CIA, IGRESSANTES PORTADORES DE DIPLOMA E DEMATS INTERESSADOS e estabetece que:

L DO CROr{oGRArrrA PARA A REALTZAçÃO DA iTATRICUU
O Cronograma de matrículas será de acordo com o quadro disponivel no ANEXO l.

2. DA MATRÍCULA DOS AIUI{O§ \'ETERANO§

2.í 0 aluno veterano realizarà sua matricula por meio da ÁREA DO ALUNO, no endereço eletrônico httDs ://www.aesa-

cesa,bí, ou pelo App ACADWEB ALUNO disponivel para Android e iOS, no periodo de 26/01/2026 a2810112026.

2.2 O aluno velerano acessará o campo Financeiro da área do aluno, onde estará disponivel o boleto de matricula para

pagamento, Após o pagamento e compensação do boleto bancário, o aluno acessará o campo Matícula para

escolher as disciplinas pretendidas para o semeslre.

2.3 A renovação da matricula dos alunos veteranos somente será efetuada ap,os o pagamento da matricula, em tempo

hábil e a escolha das disciplinas pretendidas apos a definição dos horários de aulas pelos coordenadores de cursos,

respeitando-se os critérios estabelecidos para cada matriz cunicular e regimento intemo do CESA.

2.4 A renovação da matricula dos alunos veteranos encontra-se condicionada à regularização de pendências frnanceiras

com a Tesouraria da AESA e documentais com a Secretaria do CESA.

2.50s alunos que participam do Programa de Bolsa Desconto obedecerão aos critérios da Lei ComplementaÍ No

08/2017 (Lei Municipal), artigo 2, § 1 :

§ '- Não poderáo palicipw deste prqrama, estudantes que estejam

cursando o últino paíodo regular dos referidos cursos.

2.6 Em excepcional, o aluno que não conseguir realizar sua matrícula de forma on-line deve procurar a Secretaria do

CESA, nas datas já mencionadas, no horário das 08h àr í3h,

2.7 A matrícula para alunos veteranos rêtardatários ocoÍrerá no periodo de2910112026 8 30/01/2026, no horário das 08h

às'13h.

2.8 Os alunos veteranos que farão matÍícula no peíodo de retardatários não poderão usufruir do desconto de

pontualidade.

2.9 Os alunos veteranos que se enconkam em SITUAçÃO DE MATRíCUIÁ TRANCADA, que se encontrarem aptos à

reaberlura da matrícula no semeEtre letivo 2026.1, somente poderão realizar sua matrícula de FORtiiA

PRESEiICIAL, nas datas já mencionadas, no horário das 08h às í3h.

2.10 O reingresso dos alunos veteranos que NÃO se encontrarem aptos à reabertura da matrícula no semestre letivo

2026.1, eslará condicionado à prévia aprovação em novo processo seletivo, podendo requerer aproveitamenlo de

estudos,

3. DOS INGRESSANTES PORTRANSFERÊNCN

-.Y-

3.1 DA rr{SCRçÃO:

3.1.1 O processo seletivo terá caráter classificatório e eliminatóno, considerandose a maior mália geral do histórico

acadêmico entre os candidatos às vagas remanescentes do curso/tumo.
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3.1.2 0s Transferidos não submetidos ao Vestibular Uniícado da AESA realizarão sua inscrição de í9/0í/2026 a

2Uún026, por meio do endereÇo eletrônico h esa.bí onde preencherão o formulário eletrônrco

3.1.3

com as informações necessárias.

Apos o preenchimento do formulário eletónico, será gerado um boleto para pagamento de TAXA DE lilSCRlçÃO

N0 VALOR DE R$ 100,00, que deve ser pago impreterivelmente até o dia 2110112026 e que não seÉ devolvido

em hipótese alguma.

0 candidato deverá apresentar na Secretaria do CESA, até o dia 2110112026, os seguintes documentos:

. Declaração de vinculo mm a instituição de origem;

o Histónco Acadêmico do 3 grau;

. Prwramas das disciplinas cuÍsadas;

. RG;

. CPF;

. Comprovante do pagamento da taxa de inscriçã0.

É xecrssÁruc A APRESENTAçÃo Dos DoCUMENToS oRlGlNAls. Caso a documenteção sda ascnada

digitalmente, constando codigo de autenticaçâo, os documentos poderâo ser encaminhados para o email

secrdari@aesa.cesa. br.

A Declaraçâo de vinculo para alunos Transferidos não é obrigatória desde que o Hiíórico Acadànico infuime o

únculo do aluno com a IES de origem em m25.2.

O historico acadêmico, para alunos transÉridm, deve informar a situação do aluno com relação ao ENADE,

O resultado da análise do histórim e dos programas de disciplinas (ementas) será divulgado no dia WnZl2026.

3.1.4

3.1.5

3.1.6

3.1.7

3.1.8

3.2.1 0 candidato à Transferência realizará sua matricula de forma presencial, de 0210212026 a 03/022026, no horário

das 8h às 13h, no prédio da Autarquia de Ensino Superior de Arcoverde - AESA, situado à Rua Gumercindo

Cavalcanti, n" 420, São Cristóvã0, Arcoverd+PE.

3,2,2 A matricula dos alunos transfeÍidos somente será efetuada após o pagamento da matricula, em tempo hábil e a

escolha das disciplinas pretendidas apos a defnição dos horários de aulas pelos coordenadores de cursos,

respeitando-se os critérios estabelecidos para cada matriz cunicular e regimento interno do CESA.

3.2.3 A matricula dos alunos transferidos encontra-se condicionada à regularização de pendências financeiras com a

Tesouraria da AESA e documentais com a Secretaria do CESA.

3.2.4 A matrícula também poderá seÍ realizada por procurador, mediante apresentação de instrumento de procuração

pública ou particular, com firma reconhecida em cartório, conforme modêlo no ANEXO lll. Também é necessário

apresentaÍ todos os documentos originais solicitados no ANEXO ll.

4. DOS INGRESSANTES PORTADORES DE DIPLOMA

4.r DA rilSCRrÇÂO:

4.1.1 O processo seletivo terá caráter classificatório e eliminatório, considerandese a maior média geral do histÔrico

acadêmico entre os candidalos às vagas remanescentes do curso/tumo.

4.1.2 Os Portadores de Diplomas não submetidos ao Vestibular UniÍcado dâ AESA realizarâo sua inscrição de

19t01t2026 a 20t01t2026, por meio do endereço eletrÔnico httos:/fun*.ma+sa.bri, onde preencherão o

formulário eletrÔnico com as informaçÔes necessárias.
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4.1.3 Apos o preenchimento do formulário eletrônico, será gerado um boleto para pagamento de TAXA DE |I{SCRIÇÃO

1{O VALOR DE R$ 100,00, que deve ser pago impreterivelmente até o dia 21fi1n026 e que não será devolvido

em hipotese alguma,

4.1.1 O candidato deverá apresentar na Secretaria do CESA, até o dia 21101/ã126, m seguinles documentos:

. Diploma de Graduação de IES reconhecida pelo MEC;

o Histórico Acadêmim do 3 grau;

. Prwramas das disciplinas cursadas;

. RG;

. CPF;

. Comprovante do pagamento da taxa de inscrição.

4.í.5 É HecessÁnn A APRESEI{TAçÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS. Caso a documentaÉo seja asrinada

digitâlmente, constando ódigo de autEnticaÉo, os documentos poderão ser êncaminhados para o email

secrdari @aesa-cesa.br.
4.í.6 O Íesultado da análise do histórim e dos programas de disciplinas (ementas) será divulgado no dia 09/02il26.

1.2 DA MATRICULA:

4.2.1 O candidato a lngresso como Porlador de Diplomas realizará sua matricula de Íorma presencial, de 02J0212026 a

O3tO2l2O26, no horário das 08h às í3h, no prédio da Autarquia de Ensino Sup,erior de Arcoverde - AESA, situado

à Rua Gumercindo Cavalcanti, n" 420, São CristÓváo, ArcoverdePE.

4.2.2 A matricula dos alunos portadores de diploma somente seíá eÍetuada apÓs o pagamenlo da makÍcula, em tempo

hábil e a escolha das disciplinas pretendidas após a deÍinição dos horános de aulas pelos coordenadores de

cursos, Íespeitando-se os crilérios estabelecidos para cada matriz cunicular e regimento intemo do CESA.

4.2.3 A matrícula dos alunos portadores de diploma encontra-se condicionada à regulanzação de pendências

financeiras com a Tesouraria da AESA e documentais com a Secretaria do CESA,

4,2.4 A matricula também poderá ser realizada por procurador, mediante apÍesentaÇão de inslrumento de procuração

pública ou particular, com firma reconhecidâ em cartório, conforme modelo no Ai{EXO lll. TambÉm é necessário

apresenlar todos os documentos originais solicitados no At{EXO ll.

5. DAS o|SPOS|çÔES Flt{AlS

5.í É terminantemente proibido, ao discente, frequentar as atividades acadêmicas sem que tenha realizado a

renovação da matricula.

5.2 A matrícula para alunos que tiverem débitos Íinanceiros com a IES está condicionada ao pagamento ou negociação do

débito com a Tesouraria da AESA.

5.3 O boleto de matrÍcula será integral para todos os cursos. Os boletos das mensalidades (5 parcelas) serão

proporcionalmente calculados considerando a quantidade e os valores dos componentes cuniculares de cada período

e curso no qual o discente se mâtriculou.

5.4 Os boletos das mensalidades referentes à semestralidade devem ser impressos via portal do aluno no site

httDS /^/vww.aesa-ceSa.br/

5.5 O pagamento de boleto da matricula nâo corresponde à efetivação da mesma, devendo o aluno concluir as demais

etapas previstas neste edital.

5.6 Serão passíveis de anulação da matrícula aqueles estudantes que deixarem de cumyir quaisquer normas constantes

no presente edital ou apresentar documentação fraudulenta
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5.7 o estudante perderá o vincuto com a lnstituição s;f#;ffi;; Oa matricula no período de cada semestre letivo. Ao

perder o vinculo, o aluno só Íetoma a IES atravês de requeímento de reintegração, desde que ainda esteja apto para

integralização do curso.

Arcoverde, 15 de dezembro de 2025

Maria Dôres Ramos
Diretora Pêdagógica do CESA

MARIA DAS DORES RAMOS

Diretora Pedagogica CESA

Portaria No 432/2025
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DATAS

19101 a2010112026

19101 a2110112026

(Das 08h às 13h)

02102 a0310212026

(Das 08h às 13h)

26101 a 28101t2026

29i01 a 30i01/202ô

26101 a2810112026

(Das 08h às 13h)

Até 09/02/2026
(Das 16h às 21h)

Até 13t02t2026
(Das í6h às 21h)

26101 a 1310212026

(Das 1ôh às 21h)

26101 a 1310212026

(Das 16h às 21h)

a

CESA
ANEXO I

CALENDÁilO DE MATRÍCULAS DO CESA - 2026.,I

DESCRçÂO

INSCRIçÃO para Transferidos de outras IES e

Portadores de Diploma, (ONLINE)

ENTREGA DA DOCUMETAçÂO OenrclrÓnn Oa

lnscrição (DE ACORDO COM O ITEM 3.1.5 e 4.1.5)

e PAGAMENTO DA INSCRçÃo.
MATRICULA dos Transferidos de outras IES e

Portadores de Diploma. (PRESENCIAL)

MATRICUIÁ dos veteranos para todos os cursos,
(oNLrNE)

MATRiCUI-A dos veteranos RETARDATÁRIOS para

todos os cursos. (PRESENCIAL)

TRANSFERÊNCIA INTERNA DE CURSO. (QUC

porventura tenha vaga disponivel) - (PRESENCIAL)

MUDANÇA INTERNA DE CURSO - (Que porventura

tenha vaga disponivel) - (PRESENCIAL)

SOLICITAçÃO DE DISPENSA DE DISCIPLINAS

(PRESENCIAL)

DES§TÊt{ClA de Disciplina SEM ônus nas

mensalidades (PRESENCIAL)

CANCELAMENTO/DES§TÊI'ICIA de curSO SEM

ônus de pagamento de mensalidade. (PRESENCIAL)

SITUAçÃO DO
ALUNO

Transferidos de outras
IES e Portadores de

Diploma

Alunos veteranos;

Alunos veteranos;

Alunos ingressantes
por Vestibular

Alunos ingressantes ou

veteranos,

devidamente
matriculados.

Alunos veteranos;

Alunos ingressantes e

veteranos.

a

a
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ANEXO II

INCUilENTAçÃO EXIGIDA PARA A iIATRhULA - IIIGRE§SAI{TES

DOCUMENTO SITUAçÃODOALUNO

Certidáo de Nascimento ou Casamento Todos os ingressantes

RG
rÉ necessário docu mento de identidade que contenha data Todos os ingressanles

de expedição,

CPF Todos os ingressantes

Titulo Eleitoral Todos os ingressantes

Todos os ingressantes

eleitual

Carteira Reservista ou Certificado de Alistamento Militar

Comprovante de Residência atualizado

Ficha l9

Histórico do 30 Grau

Declaração de Vínculo

Diploma

Programas de disciplinas

Todos os ingressantes do sexo masculino

Todos os ingressantes

Todos os ingressantes

lngressantes por Transferência e portador de

diploma

lngressantes por Transferência

lngressantes como Portadoí de Diploma

lngressantes por Transferência e Portador de

Diploma
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Comprovante de votaçâo da última eleição

?ode ser subsÍituído por uma cerfidão de quÍtação eleitwal,

disponível no link

htt ps I lvn ww. ts e. i u s. b r/ e le it or/ ce rl i d oe s/ c e rt i d a o- d + q u it a c a e

0BSERVACÃO: No ato da matrícula, o aluno apresentará todos os documentos ORIGINAIS.
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ANEXO ilt

MODELo DE PRoCURAÇÃO PARA MATRíCULA - CESA

Pelo presente instrumento particular de procuraçã0, eu (nome do candidato/aluno)

, portador da Cédula de

identidade no , CPF no residente e domiciliado à

nomeio e constituo meu procurador/a

estado civil , portador

da Cédula de ldentidade no , CPF no residente e domiciliado à

a quem confro amplos poderes para efetuar minha malricula no Centro

de Ensino Superior de Arcoverde - CESA, para o _ semestre letivo de 20_ no curso de graduaçâo em

, podendo para este fim assinar documenlos e apresentálos ao registro

acadêmico, pagar, enfim, pralicar todos os atos necessários à matricula,

de de 20_
(Local e data)

(Assinatura do candidato/aluno)

(Assinatura do procurador)

ATENçÃO:

1. DEVEM ACOMPANHAR A PROCURAÇÃO:

1 ,1 Documento de ldentidade e CPF do interessado;

1.2 Documento de ldentidade e CPF do procurador;

I 3 Ê NECESSÁR|O O RECONHECER FIRMA (ASSINATURA) do discênte em caÍtoÍio
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